
MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADITIVO Nº 4º AO TC Nº 04/2017

DO AEROPORTO DE BOM JESUS DO GURGUÉIA/PI

 
 

QUARTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 04/2017,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA - MInfra, ATUAL, MINISTÉRIO DE PORTOS E
AEROPORTOS - MPOR E PELO ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE TRANSPORTES - SETRANS PARA REALIZAÇÃO DE
INVESTIMENTOS NO AEROPORTO REGIONAL DE BOM JESUS DO
GURGUÉIA (SNGG).

 

A UNIÃO, por intermédio MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS - MPOR, criado pela Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, com sede na Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, CEP: 70.044-902, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.115.342/0001-67, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato
representado pelo Secretário Nacional de Aviação Civil Subs�tuto do Ministério de Portos e Aeroportos, o Sr. CARLOS EDUARDO RESENDE PRADO, brasileiro, inscrito
no CPF/MF sob o nº 034.884.026-81, e portador do RG sob nº 10305501, expedida pela SSP/MG, designado pela Apos�la de Pessoal nº
2/2023/DICAD/COAD/COGEP/SPOA/SE, de 23 de janeiro de 2023 e competências delegadas por meio da Portaria nº 046, publicada no Diário Oficial da União - DOU,
de 12 de março de 2021, Seção 1, Página 150, e a SECRETARIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ - SETRANS/PI, inscrito no CNPJ/MF sob o o nº
08.809.355/0001-38, com sede na Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administra�vo, Bloco G - 1º Andar, CEP: 64.018.900, Teresina/PI, doravante denominado
COMPROMISSÁRIO, neste ato representado pelo Secretário de Transportes, o Sr. JONAS MOURA DE ARAÚJO, inscrito no CPF/MF sob o nº 160.744.403-87, portador
do RG sob nº 328.542, expedida pela SSP/PI, RESOLVEM celebrar o presente QUARTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 04/2017, sujeitando-se, no que
couber, aos termos das disposições da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáu�ca); da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei das
Licitações); da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005 (Lei de Criação da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC); da Lei nº 12.379, de 06 de janeiro de 2011
(Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV); da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007 (Lei da transferência de recursos do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC); da Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011 (Lei do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC); da 14.194, de 20 de agosto de 2021 (Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO); da Lei nº Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022 (Lei Orçamentária Anual - LOA); da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); do Decreto nº 6.780, de 18 de fevereiro de 2009 (Polí�ca Nacional de Aviação Civil - PNAC); do Decreto nº 7.967, de 22 de
março de 2013 (PAC na Aviação Regional); Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013 (Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de
obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências); do Decreto nº 9.373, de 11 de maio de
2018 (Dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a des�nação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional); do Decreto nº 11.354, de 1º de janeiro de 2023 (Estrutura Regimental e o Quadro Demonstra�vo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do MPOR); e das demais normas regulamentadoras da matéria, e consoante o processo nº 50000.006179/2017-33, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
__________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

O presente Adi�vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Termo de Compromisso nº 04/2017.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
__________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

O prazo de vigência previsto na CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA do Termo de Compromisso nº 04/2017 fica prorrogado por mais 884 (oitocentos e oitenta e quatro)
dias, passando o seu término de 05 de abril de 2023 para 05 de setembro de 2025.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO
__________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Compromisso não alteradas por este Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO
__________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

A publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial da União - DOU, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONCEDENTE, no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis do mês seguinte ao da sua assinatura.

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os par�cipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, lavram e assinam este Termo para que produza seus efeitos jurídicos, em Juízo ou fora dele.

 

O presente instrumento entrará em vigor a par�r da data de sua úl�ma assinatura eletrônica.
 
 

<assinatura eletrônica>



CARLOS EDUARDO RESENDE PRADO
Secretário Nacional de Aviação Civil Subs�tuto

do Ministério de Portos e Aeroportos
SAC/MPOR

(CONCEDENTE)
 
 

<assinatura eletrônica>
JONAS MOURA DE ARAÚJO

Secretário de Estado
dos Transportes do Piauí

SETRANS/PI
(COMPROMISSÁRIO)

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Resende Prado, Secretário Nacional de Aviação Civil - Interino, em 10/03/2023, às 19:08, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Moura de Araújo, Usuário Externo, em 13/03/2023, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6897233 e o código CRC
A473C09D.

Referência: Processo nº 50000.006179/2017-33 SEI nº 6897233

Esplanada dos Ministérios Bloco R, - Bairro Zona Cívico Administra�v
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone:



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023031500101
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UNIDADE ESTADUAL EM GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2023 - UASG 114627

Nº Processo: 23116.000642/2022-34.
Pregão Nº 2/2023. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE EM GOIAS.
Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de administração,
gerenciamento e controle de frota, incluindo as manutenções
preventivas e corretivas da frota da superintendência estadual do ibge em goiás..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 16/03/2023 a 15/03/2024. Valor
Total: R$ 576.672,80. Data de Assinatura: 13/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 14/03/2023).

UNIDADE ESTADUAL NO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2023 - UASG 114620

Nº Processo: 20841.000350/2022-68.
Pregão Nº 1/2023. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO MATO GROSSO SUL.
Contratado: 02.558.157/0001-62 - TELEFONICA BRASIL S.A.. Objeto: Contratação de
serviços de habilitação e assinatura de linha telefônica fixa ddr em campo grande/ms em
atendimento às necessidades de comunicação de voz de suas centrais telefônicas em
campo grande/ms, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de
referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: . Vigência: 08/03/2023 a 08/03/2026. Valor Total: R$ 128.270,88. Data
de Assinatura: 01/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2023).

UNIDADE ESTADUAL NO PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 114606

Número do Contrato: 2/2021.
Nº Processo: 20668.000259/2020-60.
Pregão. Nº 1/2021. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO PARA. Contratado:
05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Nos
termos da cláusula segunda do contrato, prorroga-se o prazo de vigência deste para o
período de 23/02/2023 a 22/02/2024.. Vigência: 23/02/2023 a 22/02/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 407.999,50. Data de Assinatura: 22/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 22/02/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 114606

Número do Contrato: 2/2021.
Nº Processo: 20668.000259/2020-60.
Pregão. Nº 1/2021. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO PARA. Contratado:
05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Nos
termos da cláusula segunda do contrato, prorroga-se o prazo de vigência deste para o
período de 23/02/2023 a 22/02/2024.. Vigência: 23/02/2023 a 22/02/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 407.999,50. Data de Assinatura: 22/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 22/02/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 114606

Número do Contrato: 2/2021.
Nº Processo: 20668.000259/2020-60.
Pregão. Nº 1/2021. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO PARA. Contratado:
05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Nos
termos da cláusula segunda do contrato, prorroga-se o prazo de vigência deste para o
período de 23/02/2023 a 22/02/2024.. Vigência: 23/02/2023 a 22/02/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 407.999,50. Data de Assinatura: 22/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 22/02/2023).

UNIDADE ESTADUAL EM PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 114614

Número do Contrato: 5/2022.
Nº Processo: 20874.000263/2021-89.
Pregão. Nº 2/2022. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE EM PERNAMBUCO.
Contratado: 12.039.966/0001-11 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA .
Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 05/2022, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 14/03/2023 a 13/03/2024, nos termos do
art. 57, (ii ou iv), da lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência: 14/03/2023 a 13/03/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 810.751,07. Data de Assinatura: 09/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 09/03/2023).

UNIDADE ESTADUAL NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 114631

Número do Contrato: 2/2020.
Nº Processo: 20870.000639/2019-49.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 17.483.574/0001-60 - MSH SOLUCOES EM SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogação
da vigência. Vigência: 01/03/2023 a 01/09/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
122.881,08. Data de Assinatura: 24/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/02/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023 - UASG 114631

Número do Contrato: 1/2019.
Nº Processo: 03633.001740/2017-61.
Pregão. Nº 14/2018. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto:
Prorrogação da vigência.. Vigência: 01/01/2023 a 01/03/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 11.296,35. Data de Assinatura: 01/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/01/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023 - UASG 114631

Número do Contrato: 1/2019.
Nº Processo: 03633.001740/2017-61.
Pregão. Nº 14/2018. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto:
Prorrogação da vigência.. Vigência: 01/01/2023 a 01/03/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 22.592,68. Data de Assinatura: 01/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/01/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 114631

Número do Contrato: 1/2022.
Nº Processo: 20870.000193/2021-57.
Pregão. Nº 1/2022. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 03.506.307/0001-57 - TICKET SOLUCOES HDFGT S/A. Objeto: Prorrogar-se o
prazo de vigência deste contrato para o período de 08/03/2023 a 08/03/2024, com
fundamento no art. 57, inciso ii, da lei nº 8.666/93, e na cláusula segunda do contrato; e
suprimir 59,2% o valor do item 1, 4,76% do item 2, 78,9% do item 3 e 62,4% do item 4,
a partir da data de início da prorrogação estipulada no item 1.1.1. Tal supressão será
aplicada em relação aos valores definidos para o contrato após o 1º termo aditivo e
equivale a uma redução de r$ 633.507,17 (seiscentos e trinta e três mil quinhentos e sete
reais e dezessete centavos), nos moldes do art. 65, inciso ii, c/c § 2º, ii da lei n.º
8.666/1993.. Vigência: 08/03/2023 a 08/03/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
463.845,51. Data de Assinatura: 03/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 03/03/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023 - UASG 114631

Número do Contrato: 1/2019.
Nº Processo: 03633.001740/2017-61.
Pregão. Nº 14/2018. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto:
Prorrogação da vigência.. Vigência: 01/01/2023 a 01/03/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 22.592,68. Data de Assinatura: 01/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/01/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 114631

Número do Contrato: 2/2020.
Nº Processo: 20870.000639/2019-49.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 17.483.574/0001-60 - MSH SOLUCOES EM SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogação
da vigência. Vigência: 01/03/2023 a 01/09/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
122.881,08. Data de Assinatura: 24/02/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/02/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023 - UASG 114631

Número do Contrato: 1/2019.
Nº Processo: 03633.001740/2017-61.
Pregão. Nº 14/2018. Contratante: UNIDADE ESTADUAL DO IBGE NO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto:
Prorrogação da vigência.. Vigência: 01/01/2023 a 01/03/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 22.592,68. Data de Assinatura: 01/01/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/01/2023).

Ministério de Portos e Aeroportos

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 4º Aditivo ao Termo de Compromisso nº 04/2017 do Aeroporto de Bom Jesus do
Gurguéia/PI (SNGG); DATA DA ASSINATURA: 13/03/2023; OBJETO: Prorrogação do prazo de
vigência por mais 884 dias, ou seja, com vigência até o dia 05/09/2025; PROCESSO:
50000.006179/2017-33; SIGNATÁRIOS: Carlos Eduardo Resende Prado- CPF nº 034.***.***-
81, pela SAC/MPOR (Concedente); e Jonas Moura De Araújo - CPF nº 160.***.***-87, pela
SETRANS/PI (Compromissário).

SECRETARIA NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES
AQ U AV I Á R I O S

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 50000.034578/2022-51 - Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de
Arrendamento DP-DC/01.2005, que entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério de Portos e Aeroportos, CNPJ nº 49.582.441/0001-38 e as empresas ELDORADO
BRASIL CELULOSE, CNPJ nº 39.457.145/0001-51 e RISHIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ nº 12.097.734/0001-10, com a interveniência da Agência
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, CNPJ nº 04.903.587/0001-08 e da Santos
Port Authority - SPA - Autoridade Portuária de Santos S/A, CNPJ nº 44.837.524/0001-07. Do
Objeto. O objeto deste Termo Aditivo é a transferência de titularidade do Contrato de
Arrendamento DP-DC/01.2005, de 02 de dezembro de 2005, da empresa RISHIS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. ("Rishis"), pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.097.734/0001-10, com sede na Av. Marginal Direita do
Tietê, 500, Bloco II, Subsolo, Sala nº 18, Parte A, Vila Jaguara, São Paulo-SP, e filial na
Avenida Ulrico Mursa, s/nº, Armazéns XIII e XVIII, Zona Portuária, CEP 11013-690, Santos-
SP, para a empresa ELDORADO BRASIL CELULOSE LOGÍSTICA LTDA. ("EBLog"), pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 39.457.145/0001-51, com sede na
Avenida Ulrico Mursa, s/n, Armazéns XIII e XVIII, Sala 03, Zona Portuária, CEP 11013-690,
Santos-SP. Data da Assinatura: 07 de março de 2023. Assinam: Pelo Ministério de Portos e
Aeroportos, o Secretário Nacional de Portos e Transportes Aquaviários, FABRÍZIO
PIERDOMENICO; pela Santos Port Authority - SPA - Autoridade Portuária de Santos S/A, o
Diretor-Presidente Interino, MARCUS DOS SANTOS MINGONI; pelas empresas ELDORADO
BRASIL CELULOSE e RISHIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., os Diretores, FLÁVIO
DA ROCHA COSTA e RODRIGO LIBABER; e pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários
- ANTAQ, o Diretor-Geral, EDUARDO NERY MACHADO FILHO.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, nos termos do art. 26, § 4º, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, por ter sido frustrada a tentativa de intimação pela via postal, bem como
tendo em vista o art. 14, § 2º, da Resolução nº 520, de 3 de julho de 2019, fica o
interessado abaixo intimado quanto à necessidade de conhecer o conteúdo do Ofício nº
550/2022/CMCP/GCEP/SPL-ANAC (SEI! 7911895) exarado nos autos do processo
00065.033107/2022-01, no qual constam discriminados outros detalhamentos.

. I N T E R ES S A D O CPF PROCESSO (NUP)

. EDSON MARTINS DO NASCIMENTO
JUNIOR

**879.192-** 00065.033107/2022-01

Estabeleço o prazo de 30 (trinta dias) a contar da data da publicação da
presente intimação para que o senhor apresente eventual manifestação.

Informações adicionais podem ser solicitadas por e-mail, no endereço gcep-
de@anac.gov.br.

MATEUS VIDAL ALVES SILVA
Coordenador de Monitoramento da Certificação de

Pessoal


